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EMENDA MODIFICATIVA N2  01 

Redija-se, o  art.  32, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.32  Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao da data de sua publicação, para cumprimento do disposto no  art.  195, § 

69  da Constituição Federal". 

Justificativa: Foi suprimida a expressão "revogadas as disposições contrarias", já que 

toda revogação deve ser expressa. 

Sala das Comissões, 4 de março de 2020. 
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